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ASSUiriO-- Projeto de lei nQ

INICIATIVA-- Vereador Alcyr da Silva Cândido

HISTCÍRICO— Autorisa o Poder l^xecutivo a abrir ura crédito especial
de Cr^ 10 000,00 (de25 mil cruzeiros) para um auxilio
00 funciona'rio aposentado l>ylson Moraes, a fira de con
correr para seu tratamento na Capital da República,

A U TUA Ç A O

Aos doze dias-do mês de abril de mil novecentos e cinqüen

ta e ura, autuo òs documentos anexos.



PROJIOÍO m LT5I NQ l64

^rt, 1-9 - ■S'ica o Poder Executivo autorizado a abrir um credito especial

de Or# 10 000^00 (des mil cruzeiros) através de recurso de

que dizijuserp para auxílio ao funcionário aposentado Dylson

Moraes, a fim de concorrer para seu tratamento na Capital da

República a

^rt« 20 - Ssta lei entra em vigor na data de sua publicagão, revogadas
as disposigÕes em contrário®

J P S 'f X P.I G A ? I V â

^rata,®se' de um antigo servidor municipal, aposentado por motivo

de enfermidade, 'Bssa enfermidade vem agora se agravando mais ainda,

necessitando, assim, procurar, maiores recursos aádicos na Capital. 5'ede°

ral, Nada mais justo do que a .Municipalidade socorrer, nesta hora di"

ficil, a um de eeus antigos e zelosos funcionários, Êsses funcionário,
durante longos qual sèja a de fiscaliaar

todo o distrito da Marape, veio a ter a sua saúde abalada de tal modo,

que foi preciso aposentar-se,

Já pela lei 69, de 29 de maio de 195^» ^ Câmara destinou a.quan

tia de Or# 10 000,00 (dez mil.cruzeiros) para ajudar no tratamento de

outro funcionário, o Br, Liras,

Assim, diante do exposto, espera-se tenha o presente projeto de

lei, boa acolhida por partè dos nobres colegas,

%la das Sessões, 12 de abril de 1-951

a) í'?lcyr da Silva Cândido

f ■  ■ ■ ■ ■ rat,
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OM-81/51

Cachoeiro de Xtapeíairim, 27 da abril de I95Í

ExmOo -Sr® •

líello* Vola -Borsili • •

pUo Prefeito Municipsl

Besta,

Tenho õ praser de passar @s vossas raãcs, para os de

vidos fins de sanção, o incluso projeto de lei n® l64, aprovado

em sessão ordinária onteci realisada»

Be SGordo coia 0 Lei 65 de ^/l2/47 (ôrganisagão Muni

cipal) é de des (lO) dias o praso para que o referido projeto de

lei seja por vós sancionado®

Aproveito a oportunidade para apresentar-voa

.í^tenciosas saudações

.  ' "Bi ia a MoyseS"
Presidenta da Câmars



PB0JI5T0 DI3 LBÍ NO l64

10 ® BÒ concedido a Nilaon Morais# funcionário aposéntado por

enferciidadé, o auscilio de 10 000,#00 (des mil crusei®

ros) para aeqaisiçáo de uma perna aeoâniea e complemento

de tratamento de saúde,

20 - O auxílio constante do ai*t, 10 sera' pago pela verba ----

21-210-8,29,4 a, do Orgamento de 195^,

^rtà 30 - Bica revogada# em todos os seus termos, a Lei 78 de 17

de agosto de 195®.

^vta 40 - Beta I«ei, com a revogação de todas as disposições .em

contrário, entrará, era vigor na data da sua publicação.

Sala das sessões, 26 de abril de 1951

Blias HoyseV '
Presidente da Câmara
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PROJETO DE LEI E2

Art. 12 Pica o-Poder Executivo autorizado a abrir um crédito

especial de Gr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) através
de recurso de que.dispuser, para um auxílio ao funci£
nário aposentado Dylson Moraes, a fim de concorrer pa
ra seu tratamento na Capital da Republica.

Art. 22- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de um antigo servidor municipal, aposentado

por motivo de enfermidade. Essa enfermidade vem agora se agra

vando mais ainda, necessitando, assim, procurar maiores recur

sos médicos na Capital Federal. Uada mais qusto do que a Muni
cipalidade, socorrer, nesta hora difícil, a um de seus antigos
e zelosos funcionários. Êsse funcionário, durante longos anos,
em sua missão árdua, qual seja a dé fiscalizar todo o distrito
de Marapé, veio a ter a sua saúde abalada de tal modo, que foi
preciso aposentar-se.

já pela lei 69, de 29 de maio de, 1950» a Câmara des
tinou a quantia de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) para aju

dar no tratamento de outro funcionário, o Sr. Ary Lima.
Assim, diante do escposto, espera-se tenba o presente

projeto de lei, boa acolhida por parte dos nobres colegas.

Sala das Sessões, 12 de abril de 1951
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o Projeto 154 tem, a.ntes do mais, o seu fundo humanitário.

Rada existe, na lei, que impeça se preste a um fyncionário

aposentado da Municipalidade, um auxílio na natureza do pedido.

Entretanto, como se trata de atender, com urgência, ás neces

sidades de saúde do beneficiário, e como o Projeto trata de abertura

de crédito especial, só possível mediante determinadas condições

de ordem financeira e com prazo indeterm.inado, sugerimos que seja

aprovado o Projeto-substitutivo anexo que, pensamos, melhor atenderá

ao fffim desejado , além de ser oportuno, pela sua imediata execução.

S. S. 26 de abril de 1951
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■PROJETO- S-UBSTITUTIVO

Art. 12- á concedido a Pilson Morais, funcionário aposentado

por enfermidade, o-auxílio de Cr$ 10.000,00 ( dez

mil cruzeiros) para acquisição de uma perna mecânica

e complemento de tratamento de saúde.

Art. 22- O auxílio constante do art.12 será pago pela Verba

21-210-8.29.4 a, do Orçamento de 1951.

Art. 3°- Fica revogada, em todos os seus termos., a. lei 78

de 17 de agosto de 1950. '

Art. 42- Esta Lei, com a revogação de todas as disposições em

contrário, entirará era vigor na data ,da sua publicação,

S. S. 26 de abril de 1951

<p ̂  f?
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Cí&cho^iro de Itnperairlnig 27 de de 1951

Sxíso,. ílr».

líollo .Voln Borelli

jXP, -Prefeito Muriicij-jel

lí e s t e.

'^íonlio o prsiner de pneaar ne voeeoe sisoa, pere os de-

vicio» fins de esinç^Og o incluso projeto de lei nQ 1Ó4, apx'ovado

en aeesfio ordinário onten srealísada.

lio acoiHio Gon a Lei ó5 de J-V 1^/47 (Organisoção Huni-

ci]3f5l} á da doa ^10) dias o ipraao para que o referido pjrojeto de

lei seja por tos seriGiomulo,

-^proreito e oportunidade jpe.re apraseater-vos

teric iosa s saúde çoe s

«lies J^yesa
Presidente da" C^raare
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3?Rõ;n5ix). Píü Ksi m 164

i^rt. 10 • íí$ concedido a UiXaon Morais, funeioi^xio aposeiitado por

«nferiaidado, o auxílio de Orê 10 Üí^,OÔ {ãez mil crusei-

iros) piiríi acquisifso d© mm. perna mecânica é compieiaonto

€l0 tratamento de saúde,

ií^rt. 29-0 auxílio constante do art. 19 pago pela rerba ——

21«210-B«29,4 a, do Orçamento de 1951.

^'rt.. 30 » ̂ ica revogada, em todos os seus termos, a Lai 78 d® 17

de agosto de

^rt. '42 .. Bsta. 2«ói, com a revogação de todas as dispòsiçoes em

contrario, entrará em vigor na data da stó publicação»

Sala das sessões, 26 de abril de 1951

■  íilins Hoysos
i^residente da OSmara
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Aprovado em ....... discussão

por r.idLX'ílAl51^V\í<lcVl^-<í^ -

Sfl/fl <ia5 sessões,^.^:.l -'^■ --! i9£lrr
VrÜbRIcÃ DD"pf?È^»ÊHTEÍ ^

iâ' Sanção

Sala das sessões,^-^ l-^-—ll9.^--f--
Cêd!:. Ííírr:?-.

( rÜÍric* Õo presideAtÊ >
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